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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0017/2024
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO
 
Senhor Presidente,
 

O Vereador que este subscreve indicação à Mesa, na forma regimental, após
ouvir o douto Plenário, que seja encaminhado o expediente a Excelentíssima Sr.ª Prefeita
Marinice Granemann, com cópia a Secretária Municipal de Fazenda Sr.ª Vanícia Castro da
Silva com cópia ao Coordenador Municipal de Trânsito-COMTRAN Sr Abrahim Cuellar
Chamma, solicito a instalação de um ponto de táxi na frente do Supermercado Irmão Gonçalves,
este se faz necessário pela grande demanda de pessoas, facilitando assim o embarque e
desembarque de passageiros, dando condições de acesso com segurança aquele que não dispõe
de condições para transporta as mercadorias adquirida neste estabelecimento e nos lugares mais
próximos.

 
 

JUSTIFICATIVA
 
Tal solicitação se faz necessário, pela grande demanda de pessoas, facilitando

assim o embarque e desembarque de passageiros, dando condições de acesso com segurança
aquele que não dispõe de condições para transporta as mercadorias adquirida neste
estabelecimento e nos lugares mais próximos, o taxista poderá parar de forma momentânea para
o embarque de passageiros, independente do seu ponto de origem.

Na certeza de poder contar com sua inestimável atenção e providencia desde
já me coloco a disposição para trabalharmos em prol do desenvolvimento do município.

 
Guajará-Mirim (RO) 11 de março de 2024

 
 

 
ELIAS CRISPIM RIBEIRO

VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em 11/03/2024
às 12:45, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 412335 e o código verificador B88B6CEB.
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